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POLÍTICA

FAMOSOS

PMDB e DEMOCRATAS 
mostram sintonia

Em missa realizada em Trindade neste 
domingo (02/07), o decano Íris Rezende 
mostrou toda a sua força de aglutinação

Victor, da dupla Victor e Leo, chama 
Globo de “mentirosa” e diz que não 
voltará ao “The Voice Kids”

AÇÃO DO MP-GO
Conselheiros tutelares de Goiânia e 
suplentes têm mandatos cassados

Professor é condenado a 13 anos de 
reclusão por abusar sexualmente 
menina de 10 anos

JAUPACI

OAB-GO quer que no Boletim de 
Ocorrência seja criado campo para 
indicar crimes contra advogados

POLÍCIA CIVIL
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MRV indenizará por atraso na 
entrega de imóvel

A 6ª câmara Cível do 
TJ/PR reformou sentença 
e condenou a MRV ao pa-
gamento de R$ 10 mil por 
danos morais a um con-
sumidor devido ao atraso 
de aproximadamente seis 
meses na entrega de um 
imóvel. Para a relatora, 
Ana Paula Kaled Accioly 
Rodrigues da Costa, juí-
za substituta em 2º grau, 
restou incontroverso nos 
autos que as partes cele-
braram contrato particular 
de compra e venda de imó-
vel para aquisição de um 
apartamento, bem como 
que o prazo para a entrega 
das chaves fixado para ser 
em janeiro de 2013 não foi 
observado, bem como que 
a entrega das chaves ocor-
reu em 17/1/14.

“Conforme já consig-
nado pela magistrada a 
quo, há que se considerar o 
entendimento já pacifica-
do da validade da cláusula 
de tolerância de 180 dias 
para a entrega das chaves, 
motivo pelo qual o prazo 

final para a entrega das 
obras se estendeu até ju-
lho de 2013 – cláusula 5ª. 
Assim, considerando que 
as chaves foram entregues 
em 17/01/2017, o atraso 
foi na entrega definitiva do 
imóvel foi de seis meses 
aproximadamente.”

De acordo com ela, é 
recorrente o entendimento 
tanto no STJ como no TJ/
PR que o atraso na entrega 
de obras ultrapassa o mero 
aborrecimento, ensejan-
do a reparação por danos 
morais. “Além do atraso 
na entrega das chaves, há 
que se considerar as pe-
culiaridades do caso con-
creto, como o pagamento 
de alugueres e aquisição 
de móveis planejados que 
tiveram que aguardar para 
ser instalados (mov. 1.26). 
Nestes termos, considero 
adequado fixar o valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
a título de indenização por 
danos morais em favor da 
parte autora. 

MIGALHAS
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Comparecer 
ao processo 
espontaneamente 
afasta argumento 
de falta de citação

A 3ª turma do STJ, 
por unanimidade, negou 
provimento ao recurso 
de uma empresa contra 
acórdão do TJ/SP que 
não aceitou sua alegação 
de nulidade por não ter 
sido corretamente citada 
em processo. Em suas ra-
zões recursais, a empresa 
disse que a citação, ain-
da na primeira instância, 
fora nula, e o julgamento 
aconteceu à revelia.

 O relator, ministro 
Paulo de Tarso Sanseveri-
no, afirmou em seu voto 
que, analisadas as razões 
da recorrente, não se ve-
rifica a nulidade alegada.

“A ela fora possível 
exercer o contraditório e 
a ampla defesa, deixan-
do de fazê-lo por escolha 
própria, razão da higidez 
formal do processo. Mes-
mo ciente da ação contra 
ela movida, do deferimen-
to de decisão a antecipar 
os efeitos da sentença, do 
afastamento da alegada 
nulidade de citação, dei-
xou de observar o prazo 
para a contestação.”

Por isso, de acordo 
com o ministro, não ca-
beria a propositura de 
querela nullitatis, já que 
essa ação pressupõe vício 
ou ausência de citação, 
conjugada à ausência de 
oportunidade de produ-
ção de defesa da parte 
demandada. No caso, a 
empresa compareceu aos 
autos para comunicar ao 
juízo o fato de que não foi 
citada e que o direito que 
ali se discutia seria pro-
visório, já que a questão, 
examinada em pregressa 
ação de adjudicação, esta-
ria sob o crivo do STJ, em 
recurso especial. A juris-
prudência do STJ considera 
como intimadas ou citadas 
as partes que comparecem 
ao processo espontanea-
mente, sendo que, a partir 
desse comparecimento, 
começa a contar o prazo 
para o exercício do direito 
de defesa. STJ

Justiça          Cidadania

 Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br
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Nova lei que diferencia preços é 
prática comum, afirma advogado

O presidente Michel 
Temer sancionou, no úl-
timo dia 26, lei que possi-
bilita ao comerciante dife-
renciar preços em função 
do prazo ou da forma de 
pagamento. A possibilida-
de já estava valendo por 
força da MP 764/16, publi-
cada em dezembro.

Segundo o advogado 
Robson L. Sartori Fron-
chetti, sócio do escritório 
Andrade Maia Advogados, 
a legislação vem ao en-
contro de uma prática de 
mercado muito comum, 
considerada abusiva pelos 
órgãos de fiscalização e de 
defesa do consumidor.

Para ele, a diferencia-
ção de preços em função 
do prazo ou da forma de 
pagamento (dinheiro, 
cheque, cartão de crédito) 
é vista com entusiasmo, 
porque “possibilita que o 
consumidor não pague 
pelos encargos de cartão 
de crédito, permitindo-lhe 
escolher o mecanismo de 
pagamento que lhe seja 

mais conveniente confor-
me as circunstâncias”.

“Assim, ao ser permiti-
da a diferenciação, quem 
sai ganhando é o próprio 
consumidor que, então, 
conseguirá menor preço 
caso opte por pagar na 
forma menos onerosa 
para o vendedor.”

Fronchetti explica que, 
além disso, a medida é 
capaz de incentivar a re-
alização de pagamentos 
à vista com dinheiro em 
espécie, evitando, de um 
lado, o endividamento dos 
consumidores e, de outro, 
o aumento das taxas de 
juros decorrente do risco 
de inadimplência.

De acordo com o advo-
gado, o acolhimento dessa 
prática negocial pela lei re-
presenta um incremento 
ao livre exercício da ativi-
dade econômica e à livre 
concorrência, em benefício 
do mercado de consumo 
como um todo, com van-
tagens para comerciantes 
e consumidores. MIGALHAS

Para o advogado Robson L. Sartori 
Fronchetti, sócio do escritório Andrade 
Maia Advogados, a diferenciação de 
preços em função do prazo ou da forma 
de pagamento é vista com entusiasmo

ONU

Alerta para o aumento 
da fome no mundo

ONU NEWS  - A Organiza-
ção das Nações Unidas 
para Agricultura e Alimen-
tação (FAO), fez um alerta 
ontem (3) na abertura de 
sua 40ª. Conferência, em 
Roma, sobre o preocu-
pante aumento do núme-
ro de pessoas com fome 
no mundo desde 2015, 
ameaçando vários anos 
de progresso na área. A 
FAO ainda não pode pre-
cisar o número exato des-
te acréscimo, mas indica 
que terá os resultados em 
setembro. A informação é 
da ONU News.

Em seu discurso na 
abertura da conferência, 
nesta segunda-feira, o 
diretor-geral da agência 
das Nações Unidas, o 
brasileiro José Graziano 
da Silva, disse que qua-
se 60% das pessoas que 
passam fome no mun-
do vivem em áreas de 
conflitos e afetadas por 
mudanças climáticas.

Graziano contou que 
os 19 países em situação 
de crise quase sempre 
enfrentam também pro-
blemas com secas e/ou 
cheias. A FAO destacou 
o alto risco de fome no 
nordeste da Nigéria, na 
Somália, no Sudão do Sul 
e no Iêmen, com quase 20 
milhões de pessoas seve-
ramente afetadas no total. 

O diretor-geral da 
agência da ONU infor-

mou que os meios de 
subsistência da maio-
ria das pessoas que vive 
em zonas rurais foram 
interrompidos e muitos 
ficaram sem qualquer 
opção a não ser migrar 
por causa da crise.

Segundo Graziano, 
o compromisso interna-
cional para acabar com a 
fome é fundamental, mas a 
questão só será realmente 
resolvida quando gover-
nos transformarem as pro-
messas em ações concretas 
em níveis local, regional e 
nacional. Ele afirmou que 
a paz é vital para acabar 
com a crise, mas quem tem 
fome não pode esperar a 
chegada da paz.

O primeiro-ministro 
da Itália, Paolo Gentiloni, 
afirmou no evento que a 

iniciativa de Fome Zero 
da ONU é uma forma de 
se atingir a paz, a justiça, 
a igualdade e preservar o 
mundo para o futuro.

Na abertura do encon-
tro, discursaram também 
o chefe do Programa Mun-
dial de Alimentos (PMA), 
David Beasley, e o novo 
administrador do Progra-
ma das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento 
(Pnud), Achim Steiner.

A 40ª. Conferência da 
Organização das Nações 
Unidas para Agricultura 
e Alimentação deve ter-
minar no próximo sá-
bado, 8 de julho. Cerca 
de 1,1 mil pessoas estão 
em Roma participando 
do evento, que aprovará 
também o novo orça-
mento da agência.

O compromisso internacional para acabar com a fome é fundamental, mas a questão 
só será realmente resolvida quando governos transformarem as promessas em ações 

Pela primeira vez, desde 2015, número de famintos a nível 
global sobe, revertendo anos de progresso, diz a FAO 

Dai Kurokawa/EPA/Agência EFE

PREOCUPAÇÃO MUNDIAL
Reunião da OIT em Genebra discute 
o futuro do trabalho no mundo

Começou ontem (3) e 
vai até esta quarta-feira (5), 
em Genebra, na Suíça, a 5ª 
Conferência da Regulação 
para a Rede de Trabalho 
Decente, promovida pela 
Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT) das 
Nações Unidas. O encon-
tro reúne diversos líderes 
e acadêmicos para discutir 
as dimensões fundamen-
tais do futuro do trabalho 
a nível  global, com foco 
na identificação de poten-
ciais políticas e respostas 
regulatórias. A informação 
é da ONU News.

As apresentações se-

lecionadas para a confe-
rência se concentram em 
quatro temas: 1) Trabalho 
e sociedade; 2) Trabalho 
decente para todos – no-
vos trabalhos para o futu-
ro e sua natureza; 3) Or-
ganização do trabalho e 
produção – desafios para 
trabalho decente; e 4) Go-
vernança do trabalho – o 
futuro complexo da regu-
lação profissional.

BRASIL
O Brasil está mencio-

nado em duas apresen-
tações: A uberização do 
trabalho e a subordinação 

legal: um caso brasileiro , 
e Potências emergentes, 
normas trabalhistas e o 
‘contrato social’: evidên-
cias comparativas do Bra-
sil, da China e da Índia.

O encontro conta ain-
da com a exibição de dois 
filmes. Um deles é The 
True Cost (O Custo Real), 
um documentário de 2015 
que explora o impacto da 
moda nas pessoas e no 
planeta. E The Modera-
tors, ou Os Moderadores, 
documentário deste ano 
que mostra a realidade dos 
monitores de mídia social 
em escritórios na Índia.
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PMDB e DEMOCRATAS 
mostram sintonia
DA REDAÇÃO - Nem era 6h 
da manhã e uma Van já 
aguardava o prefeito de 
Goiânia na portaria do 
prédio onde ele reside. 

Junto a ela estavam, o 
Senador Ronaldo Caiado, 
o Deputado Daniel Vilela, 
o Presidente da Câmara 

Municipal de Goiânia An-
drey Azeredo, o Presiden-
te do DEMOCRATAS de 
Catalão Luiz Gustavo do 
Cartório e várias outras 
autoridades e lideranças. 

Juntos partiram dire-
tamente para a circunvi-
zinha Trindade. 

“Momentos como 
este mostram a reali-
dade da parceria entre 
PMDB/DEM, os par-
tidos andam juntos e 
em sintonia.” - Disse o 
Presidente do DEMO-
CRATAS de Catalão, Luiz 
Gustavo Do Cartório.

Em missa realizada 
em Trindade neste 
domingo (02/07), o 
decano Íris Rezende 
mostrou toda a sua 
força de aglutinação
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Victor, da dupla Victor e Leo, 
chama Globo de “mentirosa” e diz 
que não voltará ao “The Voice Kids”

Na semana em que a 
Globo anunciou mudan-
ças nos programas “The 
Voice Brasil” e “The Voice 
Kids”, o cantor sertane-
jo Victor Chaves, da du-
pla Victor e Léo, resolveu 
se manifestar nas redes 
sociais sobre seu afasta-
mento em fevereiro.  Vic-
tor, 42, criticou a forma 
como a Globo conduziu 
sua saída do reality show 
infantil e afirmou que não 
voltará para a nova edição 
do programa, cuja estreia 
está prevista para 2018. 

“Sou da paz, do amor 
e da arte. Com esta posta-
gem, confirmo minha tris-
teza diante das pessoas 
que, diariamente, pergun-
tam-me carinhosamente 
se eu voltaria ao progra-
ma. E por aqui afirmo: 
Não. O palco me fortalece, 
pois no teatro da vida, pre-
firo representar de forma 
genuína”, escreveu o can-
tor, em sua conta no Ins-
tagram neste domingo (2).  
Em fevereiro deste ano, 
Victor tinha sido acusado 

pela mulher, Poliana Baga-
tini, então grávida de qua-
tro meses, de agredi-la. 
Poliana contou no boletim 
de ocorrência que, após 
uma discussão, ela foi jo-
gada no chão pelo cantor, 
que ainda a chutou. Uma 
vizinha do casal, que ou-
viu a briga, teria ajudado 
Poliana a deixar o local.

Antes do início do 
programa do dia 26 de 
fevereiro, o apresentador 
André Marques informou 
que a Globo “repudia toda 
e qualquer forma de vio-
lência e acredita que essa 
acusação precisa ser apu-
rada com rigor, garantin-
do o direito de defesa na 
busca da verdade”.

Segundo o comuni-
cado, Victor havia deci-
dido se afastar do pro-
grama para “se dedicar 
totalmente a este caso”.  
Na época, André Mar-
ques disse ainda que, em 
respeito às crianças, o 
programa seria mantido 
como foi gravado, com 
a participação do cantor.

Neste domingo (2), 
Victor afirmou que a infor-
mação de manter o “pro-
grama como foi gravado 
foi mentirosa”. “Editaram 
minha imagem às claras 
e isso foi desrespeitoso e 
profano, não só para com 
as crianças pelas quais me 
dediquei zelosamente en-
quanto ali permaneci, mas 
também para com minha 
arte ali entregue, em con-
teúdo franco e positivo.”

Victor disse ainda ter 
provado sua inocência e 
que apenas foi indiciado 
por vias de fato. “Provei 
minha inocência diante da 
acusação de ter batido em 
alguém, um horror que não 
cometi. Fui indiciado por 
vias de fato, que não é cri-
me, e minha intenção dian-
te disto será esclarecida.”

Na época, o cantor ser-
tanejo negou as acusações 
de agressão em entrevista 
ao “Fantástico”. “Eu jamais 
agrediria alguém na minha 
vida, muito menos a minha 
esposa, que está grávida 
do João”, afirmou. 

Bruna Marquezine curte Festa 
Junina: “Eu tô linda, livre, leve e solta”

Na noite do último sá-
bado, dia 1, Bruna Mar-
quezine marcou presença 
no Arraiá do Copa, Festa 
Junina organizada pelo 
hotel carioca Copacabana 
Palace, no Rio de Janeiro. 
Solteira, a atriz aprovei-
tou ao lado de celebrida-
des como Carolina Die-
ckmann, Elba Ramalho, 
Carol Sampaio e Preta Gil.

Ao lado das amigas, 
Bruna Marquezine subiu 
ao palco do evento, que 
contou com show de 
Preta Gil e Elba Rama-
lho e cantou música de 
Anitta e Pablo Vittar: Eu 
tô linda, livre leve e solta, 
mostrando que está cur-
tindo mesmo os tempos 
de solteirice após término 
de namoro com Neymar, 

que na mesma noite cur-
tiu um festival de músi-
ca em Goiânia, que teve 
show de Demi Lovato.

Bruna também esta-
va acompanhada da fa-
mília. No Instagram Sto-
ries, fez vídeos ao lado 
da irmã Luana e decla-
rou seu amor pela caçu-
la. Já na rede social de 

Preta Gil, a atriz apare-
ceu cantando música de 
Ivete Sangalo: Comigo é 
na base do beijo, comi-
go é na base do amor. 
Comigo não tem disse 
me disse, não tem chove 
não molha, desse jeito 
que eu sou. Parece que 
a noite estava animada, 
não é mesmo?

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

 Leonardo Arruda
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In Foco

Aniversário
Célio Eustáquio de Moura, presidente do Seconci 
Goiás -Serviço Social da Indústria da Construção 
no Estado de Goiás, recebeu na segunda-feira 
(03/07) convidados para um café da manhã para 
celebrar os 26 anos de fundação da entidade.  
Mantido por empresas da construção, o Seconci 
busca promover melhorias na qualidade de vida 
dos trabalhadores do setor.

Carna Gyn 
Bell Marques 
– com o Bloco 
Eu Voltei –, terá 
companhia no 
Carna Gyn. 
Durval Lelys irá 
puxar o Bloco 
Me Abraça, 
no dia 23 de 
setembro. O 
baiano também 

arrastará os foliões pelas ruas de 
Goiânia. Os shows prometem muito 
axé, com direito a um repertório repleto 
de sucessos que fazem parte da 
carreira dos cantores. A concentração 
será na região do Paço Municipal, a 
partir das 12h30, e o encerramento no 
Estádio Serra Dourada.

Clip
A banda goiana Almost Down acaba de lançar o seu primeiro clipe. A faixa escolhida foi 
“Voice Of The Silence”r. Formada por Gustavo Xavier (guitarra), Murilo França (guitarra), 
Taiguara Milhomem (bateria) e Tugart Araújo (vocal/ baixo), a Almost Down está junta desde 
2015, quando lançou o EP Find The Balance. A banda toca indie rock e pop punk. O clipe 
foi produzido pelos mineiros da Âncora Filmes, em parceria com o Estúdio Resistência. Em 
um cenário simples, dentro de um galpão antigo na cidade de Caturaí (Goiás)

Dança
A quinta edição do Festival 
Internacional de Dança de Goiás 
começa na próxima quarta-feira (5) 
e seguirá até domingo (9), no Centro 
Cultural Oscar Niemeyer (CCON). 
O evento oferecerá programação 
com mostras competitiva e não 
competitiva, espetáculos especiais e 
workshops. Oferecerá também áreas 
de alimentação, com restaurante e 
lanchonete, e feira de artigos de dança.

Seminário 
O Seminário Master de 
Recuperação Judicial: uma 
visão prática, é uma iniciativa 
da Roca Educacional, que 
aconteceu no auditóio da 
Carraro Advogados, no dia 
29 de junho. Os palestrantes 
Flávio Lemos Guerra, Ronei 
Machado, Adnan Abdel Kader 
Salem e Fábio Carraro foram 
recebidos pelo Ronaldo 
Nielson representante da Roca. 
O evento ainda teve como 
debatedores o presidente do CRC Edson Bento dos Santos, o Doutor em Economia 
e Professor Marcelo Ladvocat e os Advogados Mauracy Andrade e Dirceu Brito. Em 
breve a Roca divulgará o calendário de eventos para o segundo semestre de 2017, com 
seminários em áreas diversas como Engenharia, Odontologia, Gestão, dentre outras.

Ferias
O Passeio das 
Águas Shopping, 
em parceria 
com a Saraiva, 
traz novamente 
a Biblioteca de 
Férias. A ação 

começou no sábado (1º) e vai até 30 de junho, 
no Espaço Cultural. Os clientes poderão doar, 
trocar e levar livros para casa. Quem preferir 
poderá fazer a leitura no próprio ambiente, 
que terá almofadas, puffs, cadeiras e tapetes, 
para o conforto dos leitores.   Para participar 
da ação é simples, basta levar um livro em 
bom estado, deixar em uma das prateleiras e 
escolher qualquer um dos livros disponíveis 
em troca do seu. A Biblioteca de Férias 
funcionará de segunda a sábado, das 10h às 
22h, e aos domingos, das 14h às 20h.  
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550,18 C/STYLLETU S IND COM DE ROUPAS LTDA - ME, EM FV DE VICUNHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEI;DMI VL R$ 1.757,50 C/COND. DO ED. NICOLAU 
FERES, EM FV DE E.P. DOS ANJOS ASSIST. TECNICA;DMI VL R$ 745,84 C/SOLUTI DOCTOR MOVEIS E ACESSORIOS LTDA M, EM FV DE NEO STAMP INDUSTRIA META-
LURGICA E PLASTI;DMI VL R$ 430,00 C/ROGERIO BRANDAO LIMA E SILVA, EM FV DE CARLOS JOSE DA SILVA EIRELI ME;DMI VL R$ 527,40 C/GIRO SAT SEGURANCA E 
MONITORAMENTO EIREL, EM FV DE AKI COMERCIAL SANTA MARIA LTDA ME;DMI VL R$ 711,24 C/IGO NEANDER DO CARMO - ATOS MAGAZINE ME, EM FV DE PREMIE-
RE IMPORTACAO E COMERCIO DE PRESEN;DMI VL R$ 956,00 C/OKTO ENGENHARIA LTDA-ME., EM FV DE PAREDAO COMERCIO DE TINTAS LTDA ME;DMI VL R$ 120,00 
C/CHARLES EVENTOS LTDA ME, EM FV DE CISA CENTRAL INFORMATIZADA DE SERVICOS D;DMI VL R$ 229,27 C/VINTE SETE CONFECCOES LTDA ME, EM FV DE CISA 
CENTRAL INFORMATIZADA DE SERVICOS D;DMI VL R$ 220,78 C/NAIA GONCALVES SIQUEIRA, EM FV DE CISA CENTRAL INFORMATIZADA DE SERVICOS D;DMI VL R$ 
655,94 C/ADEMAR RODRIGUES LOPES EIRELI ME, EM FV DE SOLARIS IND E COM DE PLASTICOS EIRELI EP;NP VL R$ 574.614,00 C/ARCHANJO E FLEURY PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA, EM FV DE LARA DIAS MACHADO;CL VL R$ 1.891,72 C/PAULO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MANOEL, EM FV DE JOAO PINTO DA 
SILVA;DSS VL R$ 200,00 C/COMERCIAL DE TINTAS ANAPOLIS LTDA ME, EM FV DE LEI COUTO SERVICOS CONTABEIS S/S LTDA;DSS VL R$ 788,00 C/AUTO REI COMER-
CIO DE TINTAS LTDA ME, EM FV DE LEI COUTO SERVICOS CONTABEIS S/S LTDA;DSS VL R$ 788,00 C/AUTO REI COMERCIO DE TINTAS LTDA ME, EM FV DE LEI COUTO 
SERVICOS CONTABEIS S/S LTDA;DSS VL R$ 788,00 C/AUTO REI COMERCIO DE TINTAS LTDA ME, EM FV DE LEI COUTO SERVICOS CONTABEIS S/S LTDA;DSI VL R$ 577,00 
C/AUGUSTO DOS SANTOS E SOUZA, EM FV DE KEIDE DE SOUZA LOBO REZENDE  - ME;DSI VL R$ 718,33 C/AUGUSTO DOS SANTOS E SOUZA, EM FV DE KEIDE DE 
SOUZA LOBO REZENDE  - ME;DSI VL R$ 718,33 C/AUGUSTO DOS SANTOS E SOUZA, EM FV DE KEIDE DE SOUZA LOBO REZENDE  - ME;DMI VL R$ 744,53 C/MD AUTO 
PECAS LTDA-ME, EM FV DE PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA;DMI VL R$ 202,31 C/ALESSANDRO HENRIQUE ALVES, EM FV DE PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LT-
DA;DMI VL R$ 347,19 C/PEREIRA BATISTA E BATISTA LTDA, EM FV DE PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA;DMI VL R$ 334,00 C/CHARLES EVERTON SENA ME, EM FV 
DE PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA;DMI VL R$ 332,34 C/CHARLES EVERTON SENA ME, EM FV DE PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA;DMI VL R$ 278,97 C/
CHARLES EVERTON SENA, EM FV DE PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA;NP VL R$ 899,33 C/LIANDRE DE MATOS DA SILVA, EM FV DE BELCAR VEICULOS LTDA;NP 
VL R$ 460,50 C/JOAO ROGERIO NAVES, EM FV DE BELCAR VEICULOS LTDA;NP VL R$ 961,35 C/ROSIMAR DE SOUSA DOS SANTOS, EM FV DE BELCAR MOTOS LTDA;NP 
VL R$ 1.123,68 C/SELIONE ROSA DA SILVA, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LTDA;NP VL R$ 600,95 C/ELIANE PEREIRA MAIA, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LTDA;NP VL 
R$ 694,07 C/MANOEL CARNEIRO DE MELO, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LTDA;NP VL R$ 955,71 C/VALDETH TEIXEIRA CHAVES, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LTDA;NP 
VL R$ 664,19 C/ROBERTO MARTINS FERREIRA, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LTDA;NP VL R$ 1.151,43 C/PAULO ARAUJO DOS SANTOS, EM FV DE BELCAR INVESTCAR 
LTDA;NP VL R$ 1.365,47 C/WYSLEANE BARROS DA SILVA, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LTDA;DMI VL R$ 825,59 C/ROGER ALVES DE JESUS, EM FV DE BPN PNEUS E 
PECAS LTDA;DM VL R$ 1.000,00 C/IVANILDA MARTINS DOS ANJOS E CIA LTDA ME, EM FV DE EDITORA IRMAOS PIRES BASILIO LTDA;DMI VL R$ 50,63 C/FILIPE OLIVEI-
RA MOTA SANTOS, EM FV DE KIDY BIRIGUI CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LT;DMI VL R$ 148,50 C/MERCADO ENGENHARIA E PART LTDA ME, EM FV DE UNITINTAS 
COMERCIO DE TINTAS LTDA;DMI VL R$ 260,00 C/FREDERICO ELIAS CAMPOS CRAVO, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LTDA-ME;DMI VL R$ 295,99 C/ELIANE 
FONSECA OLIVEIRA PORTO, EM FV DE SU BY MULTIMARCAS LTDA - ME;DMI VL R$ 783,34 C/LAUREN OLIVEIRA SANTANA, EM FV DE COPLASTICO COMERCIO DE 
COLCHOES - EIRELI;DMI VL R$ 1.190,00 C/FLAVIA CRISTINA MARQUES DA COSTA - ME, EM FV DE CALCADOS BIBI NORDESTE LTDA;DMI VL R$ 3.120,00 C/HOSP DE 
URGENCIA DR. HENRQUE SANTILLO, EM FV DE CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA;DMI VL R$ 5.137,90 C/ROCHA E ROCHA CONFECCOES, EM FV DE COMPANHIA 
DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEI;DMI VL R$ 5.138,05 C/ROCHA E ROCHA CONFECCOES, EM FV DE COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHO-
EI;DMI VL R$ 5.472,69 C/ROCHA E ROCHA CONFECCOES, EM FV DE COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEI;DMI VL R$ 6.364,18 C/ROCHA E ROCHA 
CONFECCOES, EM FV DE COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEI;DSI VL R$ 89,00 C/LAURIANY DOS SANTOS MARTINS, EM FV DE CUNHA ODONTO-
LOGIA;DMI VL R$ 350,00 C/NATANAEL BARBOSA DA SILVA, EM FV DE EXATA TURBO DIESEL LTDA;DMI VL R$ 267,00 C/JESSICA LORRANY SILVA FURTADO, EM FV DE R. 
X. GOBES ETETRONICOS - ME;DMI VL R$ 198,24 C/RENAULTT CAMARA CHAVEIRO, EM FV DE PEDREIRA IZAIRA IND E COM LTDA;DMI VL R$ 366,00 C/JULIANA PAULA 
GONZAGA, EM FV DE PEDREIRA IZAIRA IND E COM LTDA;DMI VL R$ 1.102,71 C/JBJ AGROPECUARIA LTDA, EM FV DE METALFORTE IND MET LTDA;DSI VL R$ 1.000,00 
C/PRIVILEGE TOUR - GO, EM FV DE F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA;DMI VL R$ 688,76 C/RESIDENCIAL CALDAS NOVAS, EM FV DE MT LOCADORA DE MAQUINARIOS 
E VEICULOS LTDA;DMI VL R$ 846,54 C/HOSP DE URGENCIA DR. HENRQUE SANTILLO, EM FV DE CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA;CBI VL R$ 21.819,60 C/CLEUSA 
MARIA DE CARVALHO, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A;NP VL R$ 19.961,33 C/MARCELO LEMES CORREA, EM FV DE BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA;DMI VL R$ 390,00 C/JOAO DIAS NETO, EM FV DE MEGA COMERCIO DE TINTAS LTDA ME;DMI VL R$ 492,76 C/GLEIDSON GUSTAVO P MACIEL 
0335, EM FV DE BIG BRANDS LAUNCHER CONFECCOES LTD;CCB VL R$ 50.257,41 C/ALEXANDRE NEVES DO ARAGAO, EM FV DE BANCO BRADESCO S/A;CCB VL R$ 
2.569,42 C/CASSIO MARTINS FERREIRA JUNIOR, EM FV DE BANCO ITAUCARD;DMI VL R$ 374,10 C/CENTRO DE ESTUDOS TEOLOGICOS BRASILEIRO, EM FV DE EYES 
NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMA;DMI VL R$ 135,00 C/BRUNO LANGSDORFF RESENDE SILVA, EM FV DE SIN - SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL S.A.;DMI VL 
R$ 185,00 C/LEIDE DAYANE RODRIGUES MACEDO, EM FV DE LEONARDO DA PAIXAO 79140718115;DMI VL R$ 210,00 C/ERVANIO JOSE DE ALMEIDA, EM FV DE SIN - 
SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL S.A.;DMI VL R$ 891,08 C/ELETRO OMEGA  MATS ELETRICOS LTDA, EM FV DE CAFFIO COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME;CPS VL R$ 
4.650,00 C/FABIA REJANE SANTOS COSTA, EM FV DE COLEGIO VIDA LTDA;CPS VL R$ 4.650,00 C/GILL FARNNEY SANTOS OLIVEIRA, EM FV DE COLEGIO VIDA LTDA;CLR 
VL R$ 4.362,52 C/MARIA AMELIA SIQUEIRA NUNES, EM FV DE MARCUS SUASSUNA SANTOS;NP VL R$ 1.050,00 C/NILVA JOSE DE OLIVEIRA, EM FV DE JAIME JOSE 
CHAVES;DMI VL R$ 333,00 C/CURUPIRA ALIMENTOS LTDA, EM FV DE WDM CONS TREINAM EMPRESAR LTDA;DMI VL R$ 1.054,62 C/W W F REPRESENTACOES LTDA 
ME, EM FV DE MAR - QUENTE CONFECCOES LTDA;DMI VL R$ 6.955,74 C/SERVINET SERVICOS LTDA, EM FV DE EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO LTDA;DMI VL R$ 
117,50 C/MAGDAN SILVA DE FARIA, EM FV DE TONAC INFORMATICA E AUTOMACAO;DMI VL R$ 745,65 C/RITA PEREIRA GOMES 20992190100, EM FV DE E E INDUSTRIA 
E COMERCIO DE CONFECC;DMI VL R$ 3.306,67 C/ELETRO LED LUX DIST DE MAT ELETRICOS EIR, EM FV DE SOFT ILUMINACAO COMERCIAL LTDA - EPP;DMI VL R$ 
824,33 C/ARISTIDES ARAUJO BARBOSA DOS SANTOS, EM FV DE JOSE DE PAULA SILVEIRA JUNIOR EIRELI - ME;DMI VL R$ 908,00 C/UTILIDADES JC COMERCIAL LTDA 
- ME, EM FV DE ANODILAR INDUSTRIA DE UTILIDADES DOMESTICAS L;NP VL R$ 500,00 C/EUCLIDES JUNIO F SILVA, EM FV DE JOAO BOSCO J MENDES;CCB VL R$ 
4.059,03 C/ERICK SOUSA LACERDA, EM FV DE BANCO ITAUCARD S/A;DMI VL R$ 848,40 C/ROGER IGOR RIBEIRO DA SILVA 03078977102, EM FV DE ELGIN S A;DMI VL 
R$ 4.000,00 C/SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, EM FV DE SND DISTR PRODUTOS INFOR S/A;DMI VL R$ 108,10 C/STELL IND COM EXPOSITORES EIR, EM FV DE G A SILVA 
E CIA LTDA;DMI VL R$ 355,93 C/COMERCIAL MORADA DOS SONHOS MA, EM FV DE DGOIAS - DISTRIBUIDORA DE TINT;DMI VL R$ 4.087,00 C/CAF TRANSPORTES LTDA 
ME, EM FV DE ECSEL COMERCIO DE EXPLOSIVOS L;DMI VL R$ 6.057,70 C/DISTRIBUIDORA TEXAS LTDA - ME, EM FV DE BRF STORE C.DE MAT.DE ESCRIT.;DMI VL R$ 
391,92 C/TERMOVAPOR INST.IND.LTDA-ME, EM FV DE HABIL SERVICOS, IND.E COM.LTDA;DMI VL R$ 996,67 C/LIVIA DE VASCONCELOS NASSER CA, EM FV DE VDM 
OPERACOES LOGISTICAS EIRELI;DSI VL R$ 147,50 C/MATEUS DIAS DA SILVA, EM FV DE ERIKA GIULIENNE BARBOSA GOIAS ADENTRO VI;DSI VL R$ 147,50 C/MATEUS 
DIAS DA SILVA, EM FV DE ERIKA GIULIENNE BARBOSA GOIAS ADENTRO VI;DMI VL R$ 72,76 C/G4 MINERACAO LTDA, EM FV DE RAPIDO TRANSPAULO LTDA;DMI VL R$ 
95,26 C/BENFATTO AMBIENTES PLANEJADOS LTDA, EM FV DE RAPIDO TRANSPAULO LTDA;DMI VL R$ 394,48 C/CASABELI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVE, EM FV 
DE FABRICA DE MOVEIS BOA VISTA LTDA;DMI VL R$ 452,50 C/DOMINGOS ALVES VARANDA, EM FV DE RAPIDO TRANSPAULO LTDA;DMI VL R$ 866,00 C/JOAO DIAS 
NETO, EM FV DE MEGA COMERCIO DE TINTAS LTDA;DMI VL R$ 990,00 C/VICENTE BARBOSA DE OLIVEIRA, EM FV DE COMERCIAL UNA ELETROD;DMI VL R$ 526,00 C/
PRIMICIA FARMACIA DE MANIP LTDA EPP, EM FV DE IDEALFARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU;DMI VL R$ 535,00 C/PRIMICIA FARMACIA DE MANIP LTDA EPP, 
EM FV DE IDEALFARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU;DSI VL R$ 606,81 C/ADRIANNA RODRIGUES DA MOTA, EM FV DE ASGARD CURSOS LTDA ME;DMI VL R$ 
654,23 C/LIRISLEI APARECIDA DE SOUZA, EM FV DE ORCA INCORPORADORA LTDA PS ITAPARICA;DMI VL R$ 2.830,70 C/BEM MELHOR AGUAS CLARAS PADARIA E 
MERCADO LTD, EM FV DE INDUSTRIA DE LATICINIOS MAJU LTDA - EPP;DMI VL R$ 300,56 C/JOAQUIM ROQUE SOARES, EM FV DE PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA - ME;D-
MI VL R$ 973,14 C/ITAMAR GOULART DE ANDRADE 26362651120, EM FV DE S PROCHOWNIK COMERCIAL LTDA;DMI VL R$ 1.279,67 C/XAVIER DE ALMEIDA MELLO, EM 
FV DE NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA;DMI VL R$ 65,49 C/SOL COM. E DIST.ART. PARA FEST, EM FV DE FAVORITA TRANSPORTES LTDA;DMI VL R$ 194,00 C/
RETIFICA DE MOTORES ANHANGUERA, EM FV DE FRANCISCO ASS LIMA NORDESTINO;DMI VL R$ 1.015,00 C/STELL IND E COM DE EXPOSITORES, EM FV DE NOBRE 
COMERCIO T I F LTDA;DMI VL R$ 2.349,54 C/ELETRO LED LUX DISTRIBUIDORA D, EM FV DE APEX TOOL GROUP I C F LTDA; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS 
DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO 
PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. 
GOIÂNIA 03 DE JULHO DE 2017. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Casa 03 localizada no Condomínio 
RESIDENCIAL CARAVELAS IX, Chácara 714 da quadra 35, situ-
ado no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, nesta cidade, devidamente registrado no R-02=51.300 
MAYANA NEVES SOBRINHO, brasileira, solteira, maior, portadora 
da CI-2.731.854 SESPDS-DF, promotora de vendas, inscrita no 
CPF-027.137.511-60. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado APARTAMENTO 202 localizado no 
2º pavimento, do Edifício RESIDENCIAL PLAZA I, Lote 16-B, da 
Quadra 04, situado no loteamento denominado PARK DAS ÁGUAS 
BONITAS I – ETAPA B, nesta cidade, devidamente registrado no 
R.07=41.366 WESLEY FELIPE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, sol-
teiro, trabalhador informal, portador da CI-3189346 SESP/DF, inscrito 
no CPF-056.600.741-03. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

(62) 3249-8883

editais@portal-
gazeta.com.br

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

AGROPECUARIA FORTALEZA SERRA NEGRA LTDA, CNPJ:
17.948.812/0001-66,  torna  público  que  requereu  da
SEMMA(Prefeitura de Quirinópolis),  a Licença de Instalação
para  Barramento  em  132.627,93m²,  situado  na  Fazenda
Fortaleza Serra Grande, zona rural, município de Quirinópolis-
GO. 



Terça-feira, 4 de julho de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal6 Classificados

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Casa 02, localizada no Condomínio 
RESIDENCIAL MORADA DAS ÁGUAS II, Lote 6-A-14 da quadra 
59 Conjunto A, Setor 12, situado no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, nesta cidade, devidamente registrado 
no R.02=58.355 ANTONIO EDIVAL DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
trabalhador de construção civil, portador da CI3452521 OTOE/
DF, inscrito no CPF-027.352.461-59. Sob pena de convalescer o 
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESI-
DENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS 
– PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. 
O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias 
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido 
na aquisição do imóvel localizado CASA 17 que localizar-se-á no 
condominio RESIDENCIAL PORTAL DO VALLE III, Lote 14 da 
Quadra Q, situado no Loteamento denominado CHÁCARAS COIM-
BRA- neste município, devidamente registrado no R-02=56.217, JO-
AQUIM FERREIRA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, maior, portador 
da CI-2.271.892 SSP-DF, estivador, inscrito no CPF-435.903.731-72. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA 
E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL 
– PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o 
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) 
dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serven-
tia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 
30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Lote 856-C da quadra 39, situado no 
loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
nesta cidade, devidamente registrado no R-03=63.118 MARINA 
LARA BRITO DIAS, brasileira, solteira, maior, copeira, CI-3.028.
680-SESPDS/DF e CPFnº-043.696.62125. Sob pena de convalescer 
o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESI-
DENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS 
– PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. 
O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias 
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Casa 02 localizada no Condomínio 
RESIDENCIAL CARAVELAS VIII, Chácara 585 da quadra 30, 
situado no loteamento denominado CHACARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, nesta cidade, devidamente registrado no R-02=50.434 
PATRICIA ARAÚJO, brasileira, solteira, maior, portadora da CI-
-MG-17.723.126 -MG, secretária, inscrita no CPF-096.326.44603. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA 
E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL 
– PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o 
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) 
dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serven-
tia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 
30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-
00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, 
parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer 
neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de 
compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado Lote 52, 
da Quadra 32, situado no Loteamento denominado JARDIM AMÉ-
RICA IV- neste município, devidamente registrado no R-06=25.100 
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, zelador, portador 
da CI-1.789.033 SSP-DF, inscrito no CPF-871.355.741-68 e sua 
mulher ELIZETE PEREIRA DA SILVA, empregada doméstica, 
inscrita no CPF789.155.031-04. Sob pena de convalescer o 
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESI-
DENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O 
(a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias 
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 30.06.2017. San-
dro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-
00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, 
parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a compare-
cer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude 
de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado 
Lote 14A-14, da Quadra C22 no loteamento denominado 
MANSÕES VILLAGE- neste município, devidamente registrado 
no R-06=31.185, ELISEU MORAIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
maior, vendedor, CI-1.012.810-SSP/DF e CPFnº-254.245.991-68. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE 
VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publi-
casse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma 
da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido 
na aquisição do imóvel localizado Lote 21, da Quadra 37, situado 
no Loteamento denominado JARDIM AMÉRICA IV, neste município, 
com a área de 500,00m²., devidamente registrado no R-05=25.274 
JEOVA DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, trabalhador de 
construção civil, portador da CI1210577 SSP/DF, inscrito no CPF-
400.394.806-82. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-
91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, 
a fim de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os 
demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso 
assumido na aquisição do imóvel localizado Casa B, localizada no 
Condomínio RESIDENCIAL FLOR DO CERRADO I, Lote 01-B, da 
quadra 11-C, situado no loteamento denominado Royal Parque, 
nesta cidade, com a área de 500,00m²., devidamente registrado no 
R-02=56.592 CLEANE CARDOSO, brasileira, solteira, maior, cabe-
leireira, CI-3.077.549-SSP/DF e CPFnº-004.755.841-55. Sob pena 
de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, 
COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA 
FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OU-
TRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo 
de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que 
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interes-
sados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias 
consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. 
Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 
30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel 
localizado Lote 23, da Quadra 38, situado no Loteamento de-
nominado JARDIM AMÉRICA IV, neste município, devidamente 
registrado no R-05=25.312 ALEXSANDRO MELO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, maior, marceneiro, CI-6.512.243-SSP/GO 
e CPFnº-705.750.141-21. Sob pena de convalescer o CON-
TRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RE-
SIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA 
– FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para 
que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três 
(03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial 
do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na ci-
dade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos 
termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, 
que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os 
pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contra-
tuais, devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição do 
imóvel localizado Casa B, localizada no Condomínio RESIDENCIAL 
J&K V, Lote 19-B da quadra 06, situado no loteamento denominado 
JARDIM ÁGUAS LINDAS, nesta cidade, devidamente registrado no 
R02=57.612, GISELY LIMA LOPES, brasileira, solteira, maior, traba-
lhadora informal, CI-3.314.827-SESP/DF e CPFnº-057.969.911-08. Sob 
pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICU-
LAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA 
FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze 
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém 
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, 
na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assu-
mido na aquisição do imóvel localizado Lote 13A-14 da quadra 
126 Conjunto B, Setor 16, situado no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, nesta cidade, devidamente registrado 
no R-04=63.284 VENILSON DE SOUSA SIMEÃO, trabalhador infor-
mal, CI-5.962.467-SSP/GO e CPFnº-047.972.261- 70 e sua mulher 
ERIKA GOMES DA SILVA DE SOUSA, do lar, CI-3.338.793SSP/DF 
e CPFnº-051.118.441-71. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) menciona-
do (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse 
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, 
e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade 
de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander 
Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na 
cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem 
nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, 
que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os 
pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contra-
tuais, devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição do 
imóvel localizado casa H localizada no Condominio RESIDENCIAL 
VILA PREMIUN, Lote 907-A da quadra 40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, 
devidamente registrado no R-02=46.288 ICARO PRESLEY FERREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, portador da CI-2.721.375 
SESP-DF, trabalhador informal, inscrito no CPF-044.390.331-05. Sob 
pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICU-
LAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA 
FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze 
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém 
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, 
na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que PME 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, 
empresa com sede na 
Quadra 10, S/N; Casa 18 
A 06, Residencial Jardim 
Paraíso, nesta cidade, ins-
crita no C.N.P.J/MF sob o 
n° 23.358.402/0001-68, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766. de 
19 de dezembro de 1979, 

para registro de um DES-
MEMBRAMENTO do imó-
vel denominado Lote 01 
da quadra 83 Conjunto 
A, Setor 12, situado no 
loteamento denominado 
PARQUE DA BARRA-
GEM, nesta cidade, com a 
área de 5000,00 metros 
quadrados. Confron-
tando pela Frente com 
a Rua 33, com 50,00 
metros, pelo fundo com 
parte do lote 02, com 
50,00 metros, pelo lado 

direito com a Rua 11A, 
com 100,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com 
o lote 16, com 100,00 
metros, objeto da matrícu-
la n°. 52.734, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
11 (onze) lotes menores 
que serão denominados: 
“Lote 01-A, com a área 
de 3.000,00m2, confron-
tando pela Frente com a 
Rua 33, com 30,00 me-
tros, pelo fundo com par-
te do lote 02, com 30,00 
metros, pelo lado direito 
com o lote 01-B ao 01-
K, com 100,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
16, com 100,00 metros”; 
“Lote 01-B, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela Frente com a Rua 
11-A, com 10,00 metros. 
pelo fundo com parte do 
lote 01-A, com 10,00 me-
tros, pelo lado direito com 
o lote 01-C, com 20,00m, e 
pelo lado esquerdo com a 
Rua 33, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-C, com a área de 
200,00m2, confrontando 

pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-D, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-B, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-D, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-E, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-C, com 20,00 metros” 
“Lote 01-E, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-F, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-D, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-F, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 

pelo lado direito com o lote 
01-G, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-E, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-G, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-H, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-F, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-C, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-H, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-I, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-G, com 20.00 metros”, 
“Lote 01-I, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-J, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-H, com 20,00 metros”, 

“Lote 01-J, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-K, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-I, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-K, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela Frente com a Rua 
11-A, com 10,00 metros, 
pelo fundo com parte do 
lote 01-A, com 10,00 me-
tros, pelo lado direito com o 
lote 02, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-J, com 20,00 metros”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
30.05.2017, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2017013723. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-

do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação. tudo nos 

termos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 29 de Junho de 2017.

 Andreza Veras de Macedo
Escrevente
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON DOMINGOS 
DOS SANTOS, CPF: 818.546.681-53.

REQUERIMENTO Nº 917470

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDSON DOMINGOS DOS 
SANTOS, CPF: 818.546.681-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 15, 
DA QUADRA 47, RUA 16 RESIDENCIAL VILLAGE NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885035, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 15, 
DA QUADRA 47, RUA 16 RESIDENCIAL VILLAGE NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885035, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 24.805 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.752,23 ( um mil setecentos 
e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO HENRIQUE 
DA CUNHA ASSIS, CPF: 039.818.311-28.

REQUERIMENTO Nº 917495

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO HENRIQUE DA CUNHA 
ASSIS, CPF: 039.818.311-28, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 13, LOTE 19, DA QUADRA 07 CONDOMÍNIO COMERCIAL E 
RESIDENCIAL  ATLÂNTIDA NO LOTEAMENTO DENOMINADO RE-
CREIO MOSSORÓ,  CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 13, LOTE 19, DA 
QUADRA 07 CONDOMÍNIO COMERCIAL E RESIDENCIAL  ATLÂNTIDA 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ,  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 4.623 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.766,69 ( um mil setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANA 
NASCIMENTO DE MORAES, CPF: 029.814.231-77.

REQUERIMENTO Nº 917509

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIANA NASCIMENTO 
DE MORAES, CPF: 029.814.231-77, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 35, LOTE 17, DA QUADRA 03 CONDOMÍNIO VILLA 
FIGUEIRAS NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança CASA 35, LOTE 17, DA QUADRA 03 
CONDOMÍNIO VILLA FIGUEIRAS NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880970 Q 15 
CASA NR88 SETOR OESTE GAMA BRASILIA DF 72420150, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
168.091 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 957,70 ( novecentos e cinquenta 
e sete reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRINO RODRIGUES 
SOARES, CPF: 038.757.901-03.

REQUERIMENTO Nº 917533

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRINO RODRIGUES 
SOARES, CPF: 038.757.901-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, LOTE 16, DA QUADRA 20 CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL PARADISE III NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE 
NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, LOTE 16, DA 
QUADRA 20 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARADISE III NO LOTEA-
MENTO DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 177.721 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.561,96 ( dois mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e 
seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO 
SILVA LIMA, CPF: 806.004.171-15.

REQUERIMENTO Nº 917534

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAU-
LO SILVA LIMA, CPF: 806.004.171-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 2, RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO,  LOTE 
04 DA QUADRA 07, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 2, RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO,  LOTE 04 DA QUADRA 
07, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.151 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.966,14 ( três mil novecentos e sessenta e seis 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVERALDO 
ALVES DOS SANTOS, CPF: 494.722.161-53.

REQUERIMENTO Nº 917536

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). EVERALDO ALVES DOS SANTOS, CPF: 494.722.161-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11-B DA QUA-
DRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11-B DA 
QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34.557 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.551,87 ( um 
mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TARCISIO 
CAETANO JUNIOR, CPF: 001.354.771-23.

REQUERIMENTO Nº 917539

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
TARCISIO CAETANO JUNIOR, CPF: 001.354.771-23, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-D DA QUADRA 21 CON-
JUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
01-D DA QUADRA 21 CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 37.729 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.806,74 ( dois mil oitocentos e seis reais e 
setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAIZE PATRICIA 
DA SILVA CRUZ, CPF: 018.173.721-30 E DANILDO 

BORGES LEAL COSTA, CPF: 023.640.513-63.
REQUERIMENTO Nº 917540

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAIZE PATRICIA DA SILVA 
CRUZ, CPF: 018.173.721-30 e DANILDO BORGES LEAL COSTA, CPF: 
023.640.513-63, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26, DA 
QUADRA 08, SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26, DA QUADRA 08, 
SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOM BOSCO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 Q Q 803 CJ 32 LT NR17  REC DAS 
EMAS BRASILIA DF 72650570, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 24.657 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.767,01 ( um mil 
setecentos e sessenta e sete reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ESPEDITO BRITO 
DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 918.134.411-20 E EDINA 

MARIA RUDRIGUES BRITO, CPF: 723.981.911-68.
REQUERIMENTO Nº 917550

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ESPE-
DITO BRITO DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 918.134.411-20 e EDI-
NA MARIA RUDRIGUES BRITO, CPF: 723.981.911-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 22, JARDIM 
PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 22, 
JARDIM PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.712 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.406,75 ( dois mil quatrocentos e seis reais 
e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON 
ROCHA SILVA, CPF: 027.781.683-11 E JESSICA 

DE SOUZA ROCHA, CPF: 033.330.711-93.
REQUERIMENTO Nº 917552

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ED-
SON ROCHA SILVA, CPF: 027.781.683-11 e JESSICA DE SOUZA 
ROCHA, CPF: 033.330.711-93, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 08 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 08 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 35.251 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.290,53 
( dois mil duzentos e noventa reais e cinquenta e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL DOS 
SANTOS SOUSA, CPF: 000.658.691-09.

REQUERIMENTO Nº 917578

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL DOS SANTOS 
SOUSA, CPF: 000.658.691-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA F, LOTE 09, DA QUADRA 18 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOSSORÓ I NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA F, 
LOTE 09, DA QUADRA 18 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOSSORÓ I 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 QD 601 CJ 12 CASA 
NR12 B RECANTO D EMAS BRASILIA DF 72640112, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
4.662 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.419,40 ( dois mil quatrocentos e deze-
nove reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KATHIELLE LUIZA
 PITALUGA DE ALMEIDA, CPF: 011.156.211-22.

REQUERIMENTO Nº 917586

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KATHIELLE LUI-
ZA PITALUGA DE ALMEIDA, CPF: 011.156.211-22, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, Q 07 R JOSE MEND LT 55 CS 
NR 1  JD DOM BOSCO CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 
07 R JOSE MEND LT 55 CS NR 1  JD DOM BOSCO CIDADE 
OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 192.786 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.642,14 ( um mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 539.594.691-87.

REQUERIMENTO Nº 917590

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 539.594.691-87, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, Q QD 112 TLT 14 CS NR 7  EST DALVA 
III CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança Q QD 112 TLT 14 CS 
NR 7  EST DALVA III CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 189.451 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.920,92 ( um mil novecentos e vinte reais e noventa e dois cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Qua-
dra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVAN MOREIRA 
DE JESUS, CPF: 998.722.261-72 E ANTONIA 

CLEUBIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 951.696.951-87.
REQUERIMENTO Nº 917595

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDVAN 
MOREIRA DE JESUS, CPF: 998.722.261-72 e ANTONIA CLEUBIA 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 951.696.951-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA H, RESIDENCIAL JORDÂNIA, LOTE 79-B, 
MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA H, RESIDENCIAL 
JORDÂNIA, LOTE 79-B, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.567 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.787,58 ( dois mil setecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAROLINA 
DE MATOS LOIOLA, CPF: 034.352.831-22.

REQUERIMENTO Nº 917633

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAROLINA DE 
MATOS LOIOLA, CPF: 034.352.831-22, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 183, QUADRA 49-A CONDOMÍNIO PORTAL 
DOS PÁSSAROS, SITUADO NO MORADA DAS GARÇAS  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72000000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 183, QUADRA 49-A CONDOMÍNIO 
PORTAL DOS PÁSSAROS, SITUADO NO MORADA DAS GARÇAS  
CIDADE OCIDENTAL GO 72000000 Q SQ 13 QD 11 NR49 CASA 
CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880522, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
13.359 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.491,46 ( um mil quatrocentos e 
noventa e um reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEBER 
MENDES DOS SANTOS, CPF: 819.003.681-53.

REQUERIMENTO Nº 917634

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEBER MENDES DOS 
SANTOS, CPF: 819.003.681-53, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 249, DO TIPO B LOTE 01, DA SUPERQUADRA 09 EMPRE-
ENDIMENTO DENOMINADO ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I CENTRO 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880380, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 249, DO TIPO B LOTE 01, DA SU-
PERQUADRA 09 EMPREENDIMENTO DENOMINADO ROSSI IDEAL 
ALTO DO LAGO I CENTRO CIDADE OCIDENTAL GO 72880380 QC 02, 
CONJUNTO J, LOTE 15, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF 72596700, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9.328 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.844,34 ( um mil oitocentos e quarenta 
e quatro reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial.
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Professor é condenado a 13 anos de reclusão 
por abusar sexualmente menina de 10 anos

OAB-GO quer que no Boletim de Ocorrência seja 
criado campo para indicar crimes contra advogados

JAUPACI

POLÍCIA CIVIL

O juiz Marcos Boechat 
Lopes Filho da comarca de 
Israelândia condenou um 
professor da rede estadual 
de ensino a 13 anos de re-
clusão em regime fechado 
por abuso sexual de uma 
estudante de 10 anos, na 
cidade de Jaupaci de Goiás.

Segundo consta das 
provas acostadas aos au-
tos, o professor teria mar-
cado um encontro com a 
criança e alguns amigos 
em uma lanchonete da 
cidade. Na ocasião, ele 
combinou com o menor 
para se encontrarem, pos-
teriormente, em uma casa 
abandonada próximo 
a uma igreja, local onde 
cometeu o abuso sexual. 
Após a relação, eles se co-

municaram por meio de 
mensagens do WhatsApp.

A menina contou a uma 
amiga que teve relação se-
xual com o professor. En-
tão, a colega repassou à in-
formação à irmã da vítima. 
Porém, a mãe da criança 
só ficou sabendo do caso 
ao ver os prints (foto com 
mensagens) do celular da 
filha com conversas dela 
com o professor. Com isso, 
ela procurou o Conselho 
Tutelar e a delegacia da ci-
dade e o denunciou.

A menina não era alu-
na do acusado, ele lecio-
nava em uma escola da 
rede estadual, enquanto 
ela estudava em escola 
municipal.  Ao ser interro-
gado em juízo, o professor 

negou os fatos e disse que 
não conhecia a criança.

Ao analisar o caso, 
Marcos Boechat chamou 
atenção sobre o compor-
tamento da pessoa pedó-
fila, que são “é individuo 
que apresenta distúrbios 
libidinosos voltados para 
a prática de atos sexuais 
com crianças e é men-
talmente são, na grande 
maioria dos casos, sen-
do normalmente pessoa 
com vida social aparen-
temente regular e acima 
de qualquer suspeita. Em 
geral, o pedófilo age às es-
preitas e não deixa trans-
parecer suas preferências 
sexuais às pessoas com 
quem convive, sobretu-
do familiares próximos e 

colegas de trabalho”, pon-
tuou o magistrado.

Marcos Boechat res-
saltou que o professor 
tinha plena consciência 
da idade da criança e da 
responsabilidade penal, 
tanto que tentou conven-
cer a vítima a apagar as 
mensagens do WhatsApp 
porque poderia ser pre-
so se alguém descobrisse, 
conforme as provas acos-
tadas aos autos. Por isso, 
segundo o magistrado, o 
acusado deve ser conde-
nado nas sanções do arti-
go 217-A do Código Penal 
(ter conjunção carnal ou 
praticar outro ato libidi-
noso com menor de 14 
anos, pena de reclusão de 
8 a 15 nos). ROTA JURÍDICA

Três comissões da 
seccional goiana da rdem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB-GO) – de Seguran-
ça Pública, Estudo pelo 
Porte de Arma, e de Prer-
rogativas – se reuniram na 
semana passada na sede 
da Polícia Civil, para de-
bater três assuntos.

O primeiro relacionado 
às ocorrências de violência 
contra o advogado no exer-
cício da profissão. Foi pedi-
do para que a Polícia Civil 
faça um levantamento des-
tes tipos de crimes. Objetivo 
é que a OAB-GO tenha um 
controle e saiba a real di-
mensão do problema.

Foi também solicitado 
que, a partir de agora, seja 

criado um novo campo 
no boletim de ocorrência 
da PC de casos de crimes 
contra advogados. “O de-
legado-geral da PC, Álvaro 
Cássio, determinou que 
seja cumprida a determi-
nação”, diz o presidente da 
Comissão de Segurança 

Pública, Edemundo Dias. 
“Além disso, será feita uma 
comunicação direta com 
a OAB para a Comissão de 
Prerrogativas”, discorre.

Outro tema discutido 
foi a respeito de um trei-
namento na Academia de 
Polícia para os advogados 

que estejam interessados 
em adquirir porte de arma. 
Por fim, foi debatida a in-
clusão de um capitulo so-
bre o papel do advogado 
e o relacionamento com 
a autoridade policial nos 
cursos de formação para 
agentes e escrivão.

Participaram da reu-
nião: o presidente da Co-
missão de Segurança Pú-
blica e Política Criminal, 
Edemundo Dias de Oli-
veira Filho, o presidente 
da Comissão Especial de 
Estudo pelo Porte de Arma, 
Giuliano Miotto, e o mem-
bro da Comissão de Direi-
tos e Prerrogativas, Sávio 
Borges Silveira. 

ROTA JURÍDICA

CRÉDITO
PARA CARROS E IMÓVEIS
Capital de Giro? Nós temos a solução!
Créditos c/ garantia imobiliária. Valores a 
partir de R$ 100.000,00 até 5 Milhões. Para 
capital de giro, compra de imóveis.
Temos planos c/ parcelas fixas com taxas a 
partir de 1,56 ao ano.

3092-8373
99107-3190

CRÉDITO
R$ 15.000,00
R$ 50.000,00
R$ 95.000,00
R$ 120.000,00
R$ 200.000,00
R$ 500.000,00
R$ 700.000,00

Compra, construção, reforma e quitação 
de imóveis, trabalhamos com consórcio.

PARCELA
R$ 230,63
R$ 356,78
R$ 670,28
R$ 846,67
R$ 1.260,00
R$ 2.437,70
R$ 3.412,77

RUA 20 Nº 1115 CENTRO - GOIÂNIA

AÇÃO DO MP-GO

Conselheiros tutelares de Goiânia e 
suplentes têm mandatos cassados

MP-GO - Em ação mo-
vida pelo promotor de 
Justiça Frederico Augus-
to de Oliveira Santos, 
titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Goiânia, 
a juíza Mônica Gioia 
destituiu Jorge da Silva 
Pereira e Michelle Soa-
res Cabral do cargo de 

conselheiro e excluiu da 
lista de suplentes Torres 
Franco e Virgínia Valéria 
Fernandes de Santana, 
reposicionando-se os 
demais eleitos.

De acordo com o 
promotor, os aciona-
dos usaram de abuso 
de poder político, ins-
titucional e dos meios 
de comunicação para 
se elegerem. Às véspe-
ras das eleições para o 
conselho, em 2015, o 
deputado estadual Bru-
no Peixoto e vereador 
Wellington Peixoto pro-
moveram um mutirão 

da saúde, na Região de 
Campinas, ocasião em 
que foi realizada propa-
ganda eleitoral indevida 
para promover os acio-
nados, então candidatos 
ao cargo de conselhei-
ros.

Frederico Augusto 
destacou que, durante 
o evento, o locutor tam-
bém anunciava as elei-
ções para o conselho, 
pedindo voto à popu-
lação, e eram entregues 
panfletos com os no-
mes dos demandados. 
As chamadas “colinhas 
da chapa” com seus no-

mes foram colocadas em 
envelopes brancos im-
provisados, constando 
“Conselho Tutelar”.

Para o promotor, os 
requeridos, ao usarem a 
plataforma de serviços 
de utilidade pública para 
pedirem votos coletivos, 
seja por meio de distri-
buição de panfletos à 
população atendida na 
bancada, ou por meio da 
locução, demonstraram 
a formação de chapa, 
conduta vedada pelas 
normas que disciplinam 
o processo eletivo unifi-
cado para a entidade.

De acordo com o 
promotor, os acionados 
usaram de abuso de poder 
político, institucional e dos 
meios de comunicação 
para se elegerem

Fotos:Divulgação

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo nº: 0443988.36.2014.8.09.0051. Ação: Procedimento 
Comum. Requerente(s): BRADESCO CARTOES S/A. Requerido(s): TALITUR 
VIAGENS E TURISMO LTDA. Endereço: ALAMEDA DAS ROSAS, 1383, , SETOR 
OESTE, GOIÂNIA, Goiás, 74110060. Valor da causa: R$ 81.262,90. Prazo do Edital: 
20 (vinte) dias. O Doutor Juiz de Direito PERICLES DI MONTEZUMA CASTRO 
MOURA (Juiz 2) da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, faz saber 
que, por este Edital, cita o(s) requerido(s) acima qualificado(s), que ora se encontra(m) 
em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da presente ação, que se processa 
perante este juízo, e, caso queira, apresentar defesa no prazo legal. Fica o requerido 
cientificado, ainda, que, em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial (art. 
257, IV, do Código de Processo Civil). E, para que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de Goiás e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 257 do Código de Processo 
Civil. Goiânia, 12 de maio de 2017. 


